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PORTARIA/SMSA/Nº039/2019 
 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ENCARREGADA PELO 
RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES, ANÁLISE CURRICULAR E 
AVALIAÇÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS DOS 
CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL SMSA/Nº 020/2019, PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, ESPÍRITO SANTO. 

 
A Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo, como responsáveis pelo recebimento das 
inscrições do Processo Seletivo Simplificado Edital/SMSA/Nº 020/2019, para o Cargo em 
Regime de Designação Temporária, de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do Município de 
Santa Teresa/ES.   

 
I - MARLON GLAYSSON DA SILVA  
II - CILENE APARECIDA FINCK ROCHA 
III - JEAN CARLOS ARNDT 
IV – ANA MARIA MASSI NUNES  

 

Art. 2º. Nomear a comissão encarregada da Análise Curricular e Avaliação dos Títulos 
apresentados pelos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado que trata o Art. 1. 
desta Portaria.  

 
I - MARIELLY BLANK 
II - VICTOR ALVARO FERNANDES BREGONCI 
III - CARLA ESTELA LIMA  
IV – DOUGLAS RIBEIRO SANTANA  
V - MARLON GLAYSSON DA SILVA  
 
 Art. 3º. Nomear a comissão encarregada da avaliação dos recursos interpostos 

apresentados pelos Candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital/SMSA/Nº 020/2019. 
 
I - WILSON CARLOS MOSCHEM  
II - KATIA NEUMANN TOMASI 
III - ÁQUILA RIBEIRO LEAL GOTTARDI 
 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 

em 24 de abril de 2019. 
 

 
CARLA ESTELA LIMA 

Secretária Adjunta  Atenção Básica e Vigilância em Saúde 
Respondendo Interinamente pela Secretaria Municipal de Saúde 


